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ESP-PENIT. NELSON MARCONDES DO AMARAL

Termo de Referência 36/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
36/2026 380151-ESP-PENIT. NELSON MARCONDES DO AMARAL FLAVIA PEREIRA DA SILVA 18/05/2026 13:49 (v 0.8)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 117/2026 006.00214433/2026-29

1. Condições gerais da contratação

1.1.      Aquisição de roçadeiras, soprador de folhas, mesas e cadeiras plásticas, câmeras de segurança, fechaduras elétricas e campainhas sem fio,
para atendimento das necessidades da Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré/SP, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

 

ITEM QUANT
Código

CATMAT

Código

SIAFISICO
UF ESPECIFICAÇÃO

VALOR UNIT.

R$

VALOR 
TOTAL

R$

1 3 627088 5787912
01-
unid

Roçadeiras; Gasolina; Capacidade do 
Tanque 0,64l, Tanque Translucido; Potencia 
2.0/2.7 (kw/cv), Cilindrada 40,2cc, Rotacao 
Lenta 2.800rpm, Maxima 12.300 Rpm; 
Forma Lateral, Com Fio de Corte, Tampa de 
Filtro,cabo Ergonomico, Cinto Duplo de 
Suporte; Peso Total 7,3kg; Nivel de Pressao 
Sonora Pequeno, Conforme As Normas; 
Com Sistema Antivibratorio de 4 Pontos;

 R$      1.848,00  R$        5.544,00

2 1 499909 6053467
01-
unid

Soprador de Folhas; Costal, Aco Com 
Tratamento Anticorrosivo Com Pintura Em 
Epoxi; Tubo Tubo Soprador Em Borracha 
Termoplastica; Volume Vazao Maxima de 
Ar 1720 M3/h; Potencia 3kw / 4cv; 
Combustivel Gasolina; Peso 
Aproximadamente 9,8 Kg; Rotacao Rotacao 
Maxima 7200 Rpm - Rotacao Lenta 2500 
Rpm; Tanque de Combustivel 1,4 Litros; 
Utilizado para Limpeza de Jardins, Terrenos 
e Grandes Areaspublicas;

 R$          986,50  R$           986,50

Mesa; para Refeitorio; Confeccionada 
Totalmente Em Polipropileno; Na Cor 

UASG 380151
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3 20 354608 3898482 01-
unid

Branca; No Formato Quadrada; Com Tampo 
Medindo (70 x 70)cm; Na Altura Total de 
72 Cm; Estrutura Monobloco e Empilhavel; 
Com Prazo de Garantia;

 R$          107,17  R$        2.143,40

4 90 630233 6342140 01-
unid

Cadeira; Multiuso; Monobloco, Empilhavel; 
Com Encosto e Assento Confeccionados Em 
Polipropileno; Na Cor Branca; Bracos 
Fixos; Estrutura Em Polipropileno; Base 
Com 04 Patas; Medindo Aproximadamente 
570 x 560)mm; Altura Total Aproximada de 
815mm; Capacidade de Carga de 120kg; 
Garantia Minima de 12 Meses; Fabricada de 
Acordo Com As Normas Nbr / Abnt 
Vigentes;

R$ 78,00 R$ 7.020,00

5 20 486346 6477810
01-
unid

Camera de Circuito Fechado; Sensor de 
Imagem de 1/2.7'' 8 Megapixel Progresive 
Cmos; Sistema de Cor Com Tecnologia 
Starlight para Desempenho Noturno; 
Resolucao Minima de 3mp a 4k para Uma 
Variedade de Aplicações; Com 
Sensibilidade a Luz de No Minimo 0,0009 
Lux @ (f2.0); Com Iris do Tipo Tipo Fixa; 
Sem Sistema Microfone; Com Lente de Fixa 
3.6mm; Distância do Infravermelho de 30 
Metros; Consumo < 5,5 W; Sistema de 
Alimentacao 12 Vdc (p4 Fêmea)/ Poe 802.3
af Proteção Contra Surto Elétrico: 15 Kv 
Nível de Proteção: Ip67; Compressão 
Inteligente: H.265+ para Eficiência 
Detransmissão; Controle de Taxa de Bits: 
Cbr/vbr; Com Garantia de No Minimo de 
No Minimo 12 Meses, Acompanha Manual; 
Interface: 1 Rj-45 Protocolos Arp/bonjour
/ddns/dhcp/dns/ftp/http/https/onvif/ipv4
/ipv6 Entre Outros;

 R$          169,15  R$        3.383,00

6 6 631655 2207826
01-
unid

Fechadura Eletrica para Porteiro Eletronico; 
Em Chapa de Aco Carbono; No Formato 
Retangular; Cilindro Ajustavel; Modelo de 
Sobrepor; Compativel Com Portas Com 
Abertura para a Direita Ou para a Esquerda, 
para Dentro e para Fora, Leves Ou Pesadas; 
Abertura Atraves de Acionamento Mecanica 
Ou Por Botao Na Partesuperior Da Fonte de 
12vac Que Acompanha o Produto; Com 
Memoria Mecanica e Eletrica; Tensao de 
Entrada 110/220 V; Tensao de Saida 12 
Vac, Corrente Nominal 400 Ma; Com 
Sistema de Seguranca Contra 
Destravamento Por Impacto,travamento P/ 
Esfera C/ Haste Mecanica; Com 
Acabamento Pintura Pps Semi Brilho de 
Poliester; Com Garantia de 01 Ano;

 R$          271,90  R$        1.631,40

7 6 224375 6497756
01-
unid

Campainha; para Balcão de Atendimento, 
Sem Fio, Na Cor Preta, Combateria Cib 
101; Intelbras; Codigo 4522000;

 R$            69,91  R$           419,46

          VALOR TOTAL R$ 21.127,76
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1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo
de Referência, .prevalecem as disposições deste Termo de Referência

1.1.2.    Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2.      O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3.      O prazo de vigência da contratação é de , contados do(a) emissão da , na forma do artigo 105 da Lei n°30 (trinta) dias Nota de Empenho
14.133, de 2021.

1.4.      O instrumento de celebração da contratação estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5.      O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A presente contratação visa atender às necessidades operacionais, administrativas e de segurança da Penitenciária “Nelson Marcondes do
Amaral” de Avaré/SP, garantindo condições adequadas de manutenção, conservação, organização, monitoramento e controle de acesso nas
dependências da unidade prisional.
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2.2. A aquisição das roçadeiras e do soprador de folhas destina-se ao atendimento das demandas do setor de limpeza externa da unidade

prisional, considerando a necessidade contínua de manutenção do gramado e limpeza das áreas adjacentes ao estabelecimento penal. A

adequada conservação das áreas externas proporciona melhores condições sanitárias, auxilia no controle de pragas e animais

peçonhentos, além de favorecer a visualização por parte dos servidores da segurança, especialmente em situações relacionadas à

prevenção de fugas, arremessos ilícitos e movimentações suspeitas no entorno da unidade.

2.3. As mesas e cadeiras plásticas serão destinadas ao atendimento das demandas relacionadas às visitas de familiares aos custodiados,

especialmente aos finais de semana, bem como à organização das filas nos setores de portaria e pavilhões habitacionais. A

disponibilização dos mobiliários proporcionará melhores condições de acomodação, organização e permanência dos visitantes durante o

período de visitação, contribuindo para a melhoria do fluxo operacional e do atendimento ao público externo.

2.4. As câmeras de segurança serão utilizadas para substituição dos equipamentos atualmente danificados e inoperantes, em razão de

desgaste e queima decorrentes do uso contínuo. A aquisição visa restabelecer a eficiência do sistema de monitoramento eletrônico da

unidade prisional, proporcionando maior controle e segurança nas dependências internas e externas, auxiliando na fiscalização da

movimentação de pessoas, preservação patrimonial e prevenção de ocorrências de segurança.

2.5. As fechaduras elétricas e campainhas sem fio serão instaladas nas torres de vigilância e no setor de portaria, considerando a

necessidade de modernização e automação do sistema de controle de acesso de pessoas. Em razão do reduzido número de servidores

disponíveis para atuação nos postos de serviço, a utilização de mecanismos eletrônicos de acionamento e controle remoto permitirá maior

eficiência, precisão e segurança no gerenciamento do fluxo de acesso às dependências da unidade prisional.

2.6. A aquisição pretendida será realizada mediante Dispensa de Licitação com disputa, adotando-se o critério de julgamento de menor

preço, nos termos do artigo 33, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, fundamentada no artigo 75, inciso II, da referida legislação, bem como

no Decreto Estadual nº 68.304, de 09 de janeiro de 2024, e demais normas aplicáveis.

2.7. Considerando o valor estimado da contratação, deverá ser assegurada participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno

porte e cooperativas enquadradas nos termos da legislação pertinente, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006.

2.8. Tendo em vista as características da contratação, especialmente o fornecimento imediato dos materiais, ausência de obrigações futuras

e baixa complexidade do objeto, a Administração adotará a substituição do instrumento contratual pela Nota de Empenho, nos termos do

artigo 95, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.9. O objeto da contratação está parcialmente previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, nos termos do Decreto Estadual nº

67.689, de 03 de maio de 2023.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência, compreendendo o
fornecimento integral, transporte, entrega e garantia dos itens adquiridos, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas.
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3.2. Para a aquisição em apreço será adotada a Dispensa de Licitação Eletrônica com disputa, permitindo ampla competitividade e

transparência entre os participantes.

3.3. A demanda da contratação requer entrega imediata dos bens.

3.4. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, no endereço da Penitenciária

“Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré/SP, localizada na Rua Antônio Quintiliano Teixeira nº 800, Bairro Barra Grande, CEP 18.704-391,

Avaré/SP, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00.

3.5. O recebimento do objeto ocorrerá no Almoxarifado da Unidade Prisional, mediante conferência quantitativa e qualitativa realizada pela

Comissão de Recebimento de Materiais, juntamente com os fiscais e gestores designados.

3.6. Os materiais entregues em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da contratada serão

rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, às expensas da contratada, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

3.7.      O quadro abaixo, demonstra as quantidades e demais exigências ao atendimento da aquisição:

ITEM QUANT
Código

CATMAT

Código

SIAFISICO
UF ESPECIFICAÇÃO PERIODICIDADE

1 3 627088 5787912
01-
unid

Roçadeiras; Gasolina; Capacidade do Tanque 0,64l, Tanque 
Translucido; Potencia 2.0/2.7 (kw/cv), Cilindrada 40,2cc, 
Rotacao Lenta 2.800rpm, Maxima 12.300 Rpm; Forma 
Lateral, Com Fio de Corte, Tampa de Filtro,cabo 
Ergonomico, Cinto Duplo de Suporte; Peso Total 7,3kg; 
Nivel de Pressao Sonora Pequeno, Conforme As Normas; 
Com Sistema Antivibratorio de 4 Pontos;

Parcela única

2 1 499909 6053467
01-
unid

Soprador de Folhas; Costal, Aco Com Tratamento 
Anticorrosivo Com Pintura Em Epoxi; Tubo Tubo Soprador 
Em Borracha Termoplastica; Volume Vazao Maxima de Ar 
1720 M3/h; Potencia 3kw / 4cv; Combustivel Gasolina; 
Peso Aproximadamente 9,8 Kg; Rotacao Rotacao Maxima 
7200 Rpm - Rotacao Lenta 2500 Rpm; Tanque de 
Combustivel 1,4 Litros; Utilizado para Limpeza de Jardins, 
Terrenos e Grandes Areaspublicas;

Parcela única

3 20 354608 3898482
01-
unid

Mesa; para Refeitorio; Confeccionada Totalmente Em 
Polipropileno; Na Cor Branca; No Formato Quadrada; Com 
Tampo Medindo (70 x 70)cm; Na Altura Total de 72 Cm; 
Estrutura Monobloco e Empilhavel; Com Prazo de Garantia;

Parcela única

4 90 630233 6342140
01-
unid

Cadeira; Multiuso; Monobloco, Empilhavel; Com Encosto e 
Assento Confeccionados Em Polipropileno; Na Cor Branca; 
Bracos Fixos; Estrutura Em Polipropileno; Base Com 04 
Patas; Medindo Aproximadamente 570 x 560)mm; Altura 
Total Aproximada de 815mm; Capacidade de Carga de 
120kg; Garantia Minima de 12 Meses; Fabricada de Acordo 
Com As Normas Nbr / Abnt Vigentes;

Parcela única

Camera de Circuito Fechado; Sensor de Imagem de 1/2.7'' 8 
Megapixel Progresive Cmos; Sistema de Cor Com 
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5 20 486346 6477810
01-
unid

Tecnologia Starlight para Desempenho Noturno; Resolucao 
Minima de 3mp a 4k para Uma Variedade de Aplicações; 
Com Sensibilidade a Luz de No Minimo 0,0009 Lux @ (f2.
0); Com Iris do Tipo Tipo Fixa; Sem Sistema Microfone; 
Com Lente de Fixa 3.6mm; Distância do Infravermelho de 
30 Metros; Consumo < 5,5 W; Sistema de Alimentacao 12 
Vdc (p4 Fêmea)/ Poe 802.3af Proteção Contra Surto 
Elétrico: 15 Kv Nível de Proteção: Ip67; Compressão 
Inteligente: H.265+ para Eficiência Detransmissão; 
Controle de Taxa de Bits: Cbr/vbr; Com Garantia de No 
Minimo de No Minimo 12 Meses, Acompanha Manual; 
Interface: 1 Rj-45 Protocolos Arp/bonjour/ddns/dhcp/dns/ftp
/http/https/onvif/ipv4/ipv6 Entre Outros;

Parcela única

6 6 631655 2207826
01-
unid

Fechadura Eletrica para Porteiro Eletronico; Em Chapa de 
Aco Carbono; No Formato Retangular; Cilindro Ajustavel; 
Modelo de Sobrepor; Compativel Com Portas Com 
Abertura para a Direita Ou para a Esquerda, para Dentro e 
para Fora, Leves Ou Pesadas; Abertura Atraves de 
Acionamento Mecanica Ou Por Botao Na Partesuperior Da 
Fonte de 12vac Que Acompanha o Produto; Com Memoria 
Mecanica e Eletrica; Tensao de Entrada 110/220 V; Tensao 
de Saida 12 Vac, Corrente Nominal 400 Ma; Com Sistema 
de Seguranca Contra Destravamento Por Impacto,
travamento P/ Esfera C/ Haste Mecanica; Com Acabamento 
Pintura Pps Semi Brilho de Poliester; Com Garantia de 01 
Ano;

Parcela única

7 6 224375 6497756
01-
unid

Campainha; para Balcão de Atendimento, Sem Fio, Na Cor 
Preta, Combateria Cib 101; Intelbras; Codigo 4522000;

Parcela única

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados os seguintes

requisitos:

4.1.1. Preferência por bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável.

4.1.2. Observância dos requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO, quando aplicável.

4.1.3. Utilização de embalagens adequadas, preferencialmente recicláveis, com o menor volume possível.

4.1.4. Observância das restrições previstas na diretiva RoHS quanto à presença de substâncias perigosas.

4.1.5. Cumprimento da legislação ambiental pertinente à fabricação, transporte, utilização e descarte dos produtos

Garantia da contratação

4.2.      Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas:

4.2.1.    Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o cumprimento das obrigações; 

4.2.2.    A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos
licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa

o.exigência vai de encontro à economicidade da contrataçã
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1.      O prazo de entrega dos bens é 30 (trinta) dias contados do (a) Emissão da Nota de Empenho, em remessa única.de  

5.2.      Caso não seja possível a entrega dentro do prazo estipulado, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02
. Tal comunicação é substancial, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja(dois) dias úteis de antecedência antes de seu término

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.      Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Quintiliano Teixeira nº 800 – CEP nº 18.704-391 - Bairro Barra Grande
.– Avaré/SP

5.4.      Os materiais deverão ser entregues dentro do horário de expediente da , a saber: Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré
.Segunda à sexta-feira das 08h00m às 11h30m e das 13h30m às 16h00m

5.5.      Não será autorizada a entrada de funcionários nas dependências da Unidade Prisional, com trajes inadequados (ex: regata, sem camisa, com
bermuda ou chinelo) e sem crachá ou documento de identificação individual, no qual deverá constar o nome da Contratada, o número de registro,
função e a fotografia do empregado portador. Na eventualidade de algum motorista ou funcionário ser impedido de entrar por este motivo, a
responsabilidade pelo atraso na entrega da mercadoria e/ou por eventuais custos extras (inclusive multas por atraso) decorrentes desta hipótese, será
de inteira responsabilidade da contratada.

5.6.      Correrão por conta da contratada, todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

5.7.      Os produtos deverão ser transportados de forma a garantir perfeita conservação, na temperatura adequada, até sua efetiva entrega.

5.8.      A Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré/SP, não se responsabiliza pela perda ou devolução de caixas e engradados.

5.9.      O objeto desta contratação , observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decretonão se enquadra como bem de luxo
estadual nº 67.985, de 2023.

5.10.     Os materiais a serem ofertados deverão ser necessariamente de 1ª linha, seguindo os padrões usuais de conformidade do mercado brasileiro,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam. Desse modo, os produtos deverão possuir boa qualidade, atendendo ao

 quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termosdisposto na legislação, com a característica de cada produto,
da Lei.

5.11.     Todas as medidas e especificações são aproximadas, admitindo-se variações nas especificações e medidas, em níveis aceitáveis, para mais
ou para menos, desde que não interfiram no padrão de qualidade do objeto solicitado.

5.12.         O padrão de qualidade do material ofertado será avaliado, e deverá estar certificado, segundo os padrões usuais de mercado e demais
características e especificações técnicas exigidas pelos órgãos de controle competentes.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.13.     O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

Rotinas a serem cumpridas

5.14.     Oportuno esclarecer, que a contratada deverá respeitar na íntegra, .a rotina e os procedimentos de segurança da Unidade Prisional

6. Modelo de gestão do contrato

6.1.      O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.      As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.      O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5.      Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6.      A execução do contrato  (Lei nºdeverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7.      O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1.       O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.7.2.       O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

6.7.3.       O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, § 2º).

6.7.4.       No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8.           O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).

6.8.1.    Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.8.2.    Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9.      O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10.     O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11.     O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12.         O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.13.     O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII
e parágrafo único).
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6.14.         O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
.liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1.         Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2.           Os  bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
, devendo ser substituídos no , a contar daespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta prazo de 02 (dois) dias úteis

notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.      O  ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento definitivo 02 (dois) dias úteis recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.equivalente pela Administração

7.4.        No caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o   limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº
, o  para o recebimento definitivo será de até .14.133, de 2021 prazo máximo 05 (cinco) dias úteis

7.5.           O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6.      No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7.      O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9.      Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, , a contar decorrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação
seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de
novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1.    O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no
caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.10.     Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)         o prazo de validade;

b)         a data da emissão;

c)         os dados do contrato e do órgão contratante;

d)         o período respectivo de execução do contrato;

e)         o valor a pagar; e

f)          eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.     Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

.regularização da situação, sem ônus ao Contratante
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7.12.         A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13.     A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14.     Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do Contratante.

7.15.         Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16.     Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17.     Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.18.         O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual
nº 67.608, de 2023.

7.19.         No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão

.juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado

Forma de pagamento

7.20.         O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no
.Banco do Brasil S/A

7.20.1.  Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá
ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo
Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21.     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22.         O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de
retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.         O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1.      O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , com fundamento nadispensa de licitação, na forma eletrônica
hipótese do , que culminará com a seleção da proposta de ,art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021 MENOR PREÇO POR ITEM
observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento

8.2.      O fornecimento do objeto será com .entrega imediata
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Exigências de habilitação

8.3.           , a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,Previamente à celebração da contratação
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

a) Sicaf; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de
Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

g) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à
medida prevista no inciso I, alínea “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

8.4.      Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada também
quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5.      Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6.      Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência
de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”.
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º
e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7.      A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.8.           É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.      Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10.         Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos

.que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

8.11.     Para fins de , deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste  que serão exigidoshabilitação item 8,
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.12.      inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

8.13.          Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.14.          inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daSociedade empresária:
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15.      portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada naSociedade empresária estrangeira:
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

8.16.      inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples:
comprobatório de seus administradores;
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8.17.      inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedadeFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.18.          ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na JuntaSociedade cooperativa:
Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro
perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.19.     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20.     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.21.         Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.22.     Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23.         Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.24.     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.25.     Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade eEstadual 
compatível com o objeto contratual;

8.26.         Prova de regularidade com a  quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobreFazenda Estadual
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - , e, quando vigente, nos termos da Lei Complementar nºICMS
214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – , do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouIBS
concorre;

8.27.     Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade
fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.28.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.29.     Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de sociedade simples;

8.30.         Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade
empresária.

Outras comprovações

8.30.         Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8.31.     Tratando-se de consórcio:

8.31.1.  Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir,
pelo menos, os seguintes elementos:

a)         Designação do consórcio e sua composição;

b)         Finalidade do consórcio;

c)         Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d)         Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e)         Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;
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f)                     Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase
do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas
e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g)         Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação,
interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa
eletrônica e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h)                 Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e
expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.

8.31.2.  O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos
termos de seu compromisso de constituição;

8.31.3.   Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e
trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando
exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.31.4.  A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio;

8.32.     Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei
nº 14.133, de 2021:

8.32.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;

8.32.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3.  Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.32.4.  Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.32.5.  Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.32.6.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.32.7.   Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões
anteriores.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 21.127,76

9.1.      O valor estimado total da contratação é de R$ R$ 21.127,76 (vinte e um mil, cento e vinte e sete reais e setenta e seis centavos)  conforme ,
custos unitários apostos na tabela constante do item 1.1 deste Termo de Referencia. O valor estimado da contratação foi definido com observância do 
disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

10. Adequação orçamentária

10.1.     As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2.     No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: ;380151

II) Fonte de Recursos: ;150.010.001

III) Funcional Programática: 14.421.3815.6139.0000, e
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IV) Elemento de Despesa: 339030XX

 

Avaré, na data da assinatura digital.

 

 

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GIOVANO GABRIEL DE BRITO
Área Requisitante-Centro de Escolta e Vigilancia Penitenciária

 Assinou eletronicamente em 18/05/2026 às 12:10:24.

 

 

 

 

 

 

THIAGO CRUZ
Área Requisitante-Centro de Segurança e Disciplina

 Assinou eletronicamente em 18/05/2026 às 11:52:10.

 

 

 

 

 

 

FLAVIA PEREIRA DA SILVA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 18/05/2026 às 12:05:41.

 

 

Despacho: APROVO, o Termo de Referência em questão, haja vista estar em conformidade com a legislação vigente e com a devida observância, aos 
princípios que regem a atuação da administração pública.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JOEL LOPES DA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 18/05/2026 às 13:49:12.
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